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PORTARIA Nº 58/2020

ALTERA DISPOSITIVO DA PORTARIA Nº. 27, DE 4 DE ABRIL DE 2020,
QUE NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do
Regimento Interno;
- CONSIDERANDO o disposto no §2º, do inciso I, do art. 2º, da Resolução nº. 5, de
14/12/2009, que dispõe sobre a instituição de Comissões Administrativas Permanentes na
Câmara Municipal e dá outras providências;
- CONSIDERANDO o disposto no §4º, art. 51, da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências;
- CONSIDERANDO o requerimento da servidora Natália de Melo Gonçalves, protocolado sob
o nº. 643, de 09/12/2020, solicitando seu desligamento da Comissão Permanente de Licitação a
partir de 09/12/2020;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, que passará a ser
composta pelos servidores:
- JOSÉ PIRES NETO - Presidente;
- LUCIANO RODRIGUES PEREIRA - Secretário;
- ELAINE MIRANDA MELO BAETA - Membro.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 09 de dezembro de 2020.

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA
-Presidente da Câmara Municipal-

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 9 de dezembro de
2020._____________________________ Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues- Secretário.


